
1.o SEMESTRE. ( 1 ) 1837.

DIARIO DO GOVERNO N: 1.

2 DE JAXEIRO.

JUINISTERIO DO REINO.

S 1~6.
~ ENDO conveniente regular a applicação que deve dar-se ao remanescente dos Deaem bro

Emolumentos das Secretari as das Administrações Geraes dos Districtos do Reino 30.
e Ilhas Adjacentes, quando o houver, depois de satisfeitas as despezas do respecti-
vo exped i-nte , na conformidade do que dispõe os Decretos de 12 e 26 de Outubro
do presente a nno : Hei por -bem Ordenar o seguinte:

."rt igo l . to A:5 despesas das Secretarias das Administrações Gemes dos Dia,
trictos do R eino, e Ilhas A djacentes, serão satisfeitas pelo cofre dos emolumentos,
e nào chegando pelo Estado.

Art. 2.° Naquelles Dis trictos em que as despesas das Secretarias forem meno..
res que os emolumentos , o remanescente destes será dividido pelos respectivos Em..
pregados da maneira que foi determinado para a Secretaria da Administração Ge
ral do Districto d... Lisbou no cit ado Dereto de 12 de Outubro, com tanto porém
qoe a quantia dividida por cada Empregado nunca exceda a que fôr correspondente
a trrç.a. parte d o seu ordenado mensal .

.;\rt.. 3 ~· Se. quantia recebida na conform idade do artigo antecedente não
C:" l'''fi r o~ .. ~5Hith ter ça pa rte ri -, ord enado , o Empregado não terá di
reére ... i~:~~l-:> "' ~f'"''': ~ ~ :' 0 ~;t: in t -e mez , qu alq uer qu e seja o ren diment o dos
~ ~vj ::;: üy ~. ; :, .; .

.\ : ~ .,}. 0 5 Adrn ini stradores Geraes remetterào no principio de cada mez á.
Secretaria d'Estado dos Xegocios do Reino uma conta do rendimento dos emolu
mentos em todo o mez antecedente, declarando a importancia da despeza do expe..
diente no dito rnez, a quantia que pertenceo a cada Empregado, e a que ainda res
tar em cofre, para a esta se dar o destino que fôr conveniente.

() Secretario d 'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido, e faça
executar. P s lecic das Necessidades, em tri nta de Dezembro de mil oitocentos trinta
e seis, = RAINHA. = jlI"'nocl da Silv" Passos.

-,,,-..
~fANDA a R;\l~HA, pela Secretaria d 'Estado dos Negocies do Reino, que °

. \ dminiHr ;idor Geral de Lisboa, tendo em vista o Art. Q6 do Dec reto de 15 de No ...
vembro deste anno, e ° Art . '>6, e §. 1." do D ecreto de 17 do mesmo m ez , e anno ;
o uv indo alguns Professores de um, e de outro ramo de Instrucção Publica, e os
P entes competentes, indique .por esta Secre taria d 'Estadc , quaes sâo os Edifícios
Publicos mais proprios : 1.0 Para a co llocaçâo da Esc óle Normal Primaria, e de
Ensino Mutuo , que em conformidade do L° Decreto deve estabelecer-se na Capital
do D istri cto : 2. 0 Para o Lvceo Necional , que em conformidade do Q.o Decreto de...
.. estabelecer-se na mesma Capital; e 3. 0 Para as Escolas de ensino simultaneo
~m('nte existentes no seu Districto , tendo attençâo : l ," .A. que a. Escóle Nor...
~ Primaria, e o Lyceo Nacional podem oecupar o mesmo E dificio , com tanto
~~ba Salas separadas : Q. o Que o Edificio para o Lyceo de ve conter cinco ou
~':'i ~ :li::!oa.i para us Aulas; c ômmodce para uma Bibliotheca, um Leborutorio , um
G ..: ·- = ~ te co m tres divisões, e sendo possivel algum Iogeres de h abi teçâo de Profes,
so-es , e Al amnos internos, devendo ter alguma porção de terreno centiguo , que
sej a ?: :-r- ~::} . e sufflciente para um Jardim experimental, e para os exercicios gym 
nastico-. e de recre io, As casas para as Escôlas de ensino simultaneo devem ter pro..
po rç ões par", co nterem sessenta meninos , e poderem ser convertidas cm Escólas de
Ensino i\lut uo.
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P alacio das Necessidades , cm Q9 de Dezembro de 1836 . = JVIanocl da S ilva
P assos.

I denti cas se exped ira m aos Adm inist rad ores Ge me s dos div ersos D ist rictos A d..
mln istra t iros.

____IJJ~

SUA l\.:iagcst ade a R .U XIl.\, A nendendo ao q ue Lhe represenlo u a A eadcm ia
das lleIl as A rl es de L isboa na m il P rop cn u de 20 do co rren te mcz de D ezembro :
l i a por bem ordenar o segui nte:

1." Que a Ccrn missâo encarregad a do deposito das Livra rias dos extinctos.
Co nven tos en tregue po r inven tar io á mesma Academia os quadros existe ntes naq uelle
D eposito , a fim de q ue ella os posm classificar, e designar os que deva m servir pa-
r a o estudo dos Acadeuricos e A rt istas . '

2 . 0 Que a Accd emis , depois de ter c lassificado os quadros q ue hão de per
tencer-lhe , e d os que devem ser mandados pa ra os l\lu sel15 nas cabeças dos Di -t-i
c tos , en vie a este :' l iniHerio o ca Lálogo de todos esses objectos p ara ser p ublicado
pela imprensa .
. 3.' Q ue a Academ ia l fazendo occupar os Artistas agg regad o5 na rest au ração

d os q uad re i , mande lithog rafa r , e grava r uma Collec ção selecta J e respe itável tios
q uad ros d05 n O::: 05 P intores clnssicos.

E Con siderando S ua M agestade q ue ainda não foram recolh idos 3 0 men cionado
D eposito das L ivra rias muitos quadros existen tes em diffe rentes pontos do R eino;
M anda a Mesma Augu sta Senhora qu e a Co mmissâo en ca rregada desse D eposito
r emetia á Academi a d as Bellas A rtes de L isboa uma. relação d os referidos qu adr os ,
que estiverem no s D istric tc s Ad min isrru t lvos de Lisboa, Sa nturem , Caste llo B ran ..
c o , L eiria , P or ta legre, B éja , E vora , e F a ro: e á Ac ade mia P ortu en se de Bell as
A rles outra relaç àc d os qu ad ros exist en tes I IOS Dis tri c tos do P o rto, Ave iro, B raga,
V ianna , Y illa R ea l ~ Bragança , GU<:i.rda , Vi zeu , e Coi mbra . O que asslut se pa r
ti cipa á Academia da: Bellas A rtes de L i-boa p o1 T3 sua iatelli gen cia e exec uçfic nc
parte que lhe toca.

P alacio das Ne ceesidades , em SO de Dezembro de 1836 . = Jllanocl da Sil va
P assos.

--.slltg;--

Sp.~~o presente a Su a 1\fagQstad c a U AI XIJA o ameio d o Administrador Ge..
r a l interi no d o D istric to d e C aste l!o Branco , d a tado de 1:3 d o co rrente , aco mpa
n hando o Prog ra ui mu d a Soc iedade Civ ilisadoru d o tnustuo D istric to : .M a nd a a
M esm a A ueuste Sen hor a , pela Secreta ria dEstadc dos N t>gocio 5 do H eino , qu e o
re fer ido Adm ini-tr ador G eral faça cons ta r áq uella Socieda de , qu e S ua Magestad e
vendo O seu Progra rnma não pôde deixa r de louvar o bom juizo, e solido pa t riotis
~o dos S Oci05 fundado res. S ua l\l a~es t ade deseja a nimar e pr oteger o esp irit a da.
As sccis çâo , por qu e é só pela reun iã o de mui tas for ça s e vontades, q ue se pode rão
a cabar gra ndes cousas , e c ada ha tão nt í! como é d irigi r a act ivida de d os C ida 
dãos , para objec tos qu e pmsam melh ora r o," seus int eresses tna teriues e moraes ; e
S ua ;\lage: tade ao mesmo tempo qu e louva os fund ad ores da Socieda de Oivilisadoru
l he O ff erecc todo o auxilio q ue de pender d o seu Governo .

Pulacio das Neccssidades , em 30 de Dezembro de 1336.=Jl fa noel da. Silva
P assos.

--=:I'6~0l-

FOI pre sente a S ua J Iagest ade a H AI~ J1A a Rep resen ta ção que na data de
hontem d irigiu po r este ~ji n i ~le rio a Academia das Bellus Ar tes de L iebca , ped indo
q ue no ext incto Conr ento de S. Francisco da Cid ade se de sign e a parte necessurin
d39 uelle Edifíc io pa ra ee estabelecerem 35 diffe ren tee Aulas, e ma is objec tos de cxer
CiC IO, e estude Ac adem ico: E a mesma A ugusta Senh or a IIa po r bem l\Jandar que
o Administ rador G eral de L isboa , de ac úrdc co m o D irector d a d h n Acad cmin ,
dema rq ue o f':; paço con veniente no mencionado E d ificio para a mais uti l a ccom ...
modaçâo de t ão im portant e Esta beleci men to . O q ue assim se participa ao D irector

-da Ac::t den:ia para .SU3 intel ligcn cia e execuçâo na p .H1C q ue lhe toca .
P a lacio das Xecessidades , em 30 de Dezembro de 1336. = ftfa noc/ da Sitaa

P assos. . -
31IX IS TE R IO D A PAZ E l\"D .\ ,

'S lINooel\-fF. presente o Ilegulamento d as B arreiras da C idade d o P or to, e de
Y illa No va de Gai a , a que proccdeo o D irector da Alfandega da mesma Cidade,
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